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4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/2019/SEAP/PA 

PROCESSO N° 2019/129932 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2019/SEAP/PA 

 
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 033/2019/SEAP/PA, 

QUE CELEBRAM ENTRE SI A 

SECRETARIA DE ESTADO DE 

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO 

ESTADO DO PARÁ - SEAP E A EMPRESA 

L M MOTA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

LTDA, COMO ABAIXO MELHOR SE 

DECLARA: 

 
A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - 

SEAP, com sede em Belém-Pará, na Rua dos Tamoios, 1592 entre Apinagés e Padre 

Eutíquio, Bairro: Batista Campos - Cep: 66.033-172, Belém/PA, inscrita no CNPJ do 

Ministério da Fazenda sob o nº 05.929.042/0001-25, doravante denominada 

CONTRATANTE, devidamente representada por seu Secretário, SAMUELSON YOITI 

IGAKI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade nº 6488029 PC/PA e do CPF nº 

253001978-90, residente e domiciliado nesta cidade e de outro lado a Empresa L M MOTA 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA,   com   sede    em    Avenida Alcindo Cacela, 

1264, Edifício Empire Center, sala 804, Umarizal, Belém-PA, CEP 66.033-230, CNPJ/MF 

sob o nº 06.336.443/0001-34, Inscrição Estadual nº 15.239.094-4, (91) 98513-5742, e-mail: 

executivatec@gmail.com doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 

por seu Titular LEONARDO MIRANDA MOTA, brasileiro, solteiro, empresário, portador 

do CPF nº 915.300.832-49, Carteira Nacional de Habilitação nº 03915691405 – DETRAN- 

PA, por este instrumento e na melhor forma de direito, sujeitas as partes às disposições da 

Constituição Federal de 05/10/1988, Lei nº 10.520, de 17/07/2002; Decreto nº 5.450, de 

31/05/2006; Decreto Estadual nº 877, de 01/04/08; Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006 

e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21/06/1993, em suas redações atuais e demais 

legislação complementar, e ao Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 

019/2019/SEAP, têm entre si justo e contratado empresa prestação de serviços de manutenção 

predial, preventiva e corretiva, com fornecimento de materiais, visando execução de 

atividades de manutenção, reforma e reparos de instalações prediais, elétricas, hidráulicas, 

serralheria, bombas-d’água, geradores, subestações, telefonia, lógica, pintura e cobertura para 

atender as Unidades Prisionais da SEAP – Secretaria de Estado de Administração 

Penitenciária do Estado do Pará, para suprir as necessidades desta Secretaria, que aceitam e se 

obrigam a cumprir integralmente o presente termo aditivo: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
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O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração no nome empresarial da empresa 

EXECUTIVA SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS LTDA para L M MOTA 

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, conforme o Ato de Alteração, certificado em 

registro no dia 05/04/2022, sob nº 81200000242238. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES 

As partes acordam mediante este Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 

033/2019/SEAP/PA, que onde se lê “EXECUTIVA SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS LTDA”, leia-se “L M MOTA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

LTDA”. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas todas as demais Cláusulas e condições do Contrato em questão que 

não tenham sido alteradas por este Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE providenciará publicação deste Termo, em forma de extrato no 

DOE, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 28, §5º 

da Constituição do Estado do Pará. 

 
E por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo em 03 

(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas ao fim assinadas. 

 
Belém/PA, 29 de          abril de 2022. 

 
SAMUELSON 

YOITI 

 
Assinado de forma 

digital por 

SAMUELSON YOITI 

IGAKI:57192597 

IGAKI:57192597 Dados: 2022.04.29 
11:42:38 -03'00' 

SAMUELSON YOITI IGAKI 

Secretário de Estado de Administração Penitenciária 
 

 
L M MOTA SERVICOS 

 
Assinado de forma digital por L M 

MOTA SERVICOS TECNICOS 

TECNICOS ESPECIALIZADOS ESPECIALIZADOS 

LTDA:06336443000134 LTDA:06336443000134 

Dados: 2022.04.27 15:10:08 -03'00' 

LEONARDO MIRANDA MOTA 

L M Mota Serviços Especializados LTDA 

 

TESTEMUNHAS: 

 
1 - CPF nº 

 
2 - CPF nº 



diário oficial Nº 34.953   81Segunda-feira, 02 DE MAIO DE 2022

imóvel, celebrado entre esta Secretaria de Estado de administração Peni-
tenciária - SEaP e a agência de regulação e controle de Serviços Públicos 
do Estado do Pará – arcoN-Pa, o qual tem como objeto a cessão de Uso 
de Bem imóvel, a título gratuito, pertencente à agência de regulação e 
controle de Serviços Públicos do Estado do Pará, situado na rua dos Ta-
moios, nº 1578 (prédio) e nº 1564 (terreno anexo), Batista campos, cEP: 
66.033-172, Belém/Pa, em favor da Secretaria de Estado de administração 
Penitenciária, com a finalidade de alocar diretorias e setores administrati-
vos da SEaP.
art.2º- deliberar que a servidora supracitada atue em conformidade com 
o estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência 
final do referido instrumento.
art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 791673
Portaria N° 114/2022 – ccoNV/dLcc/GaB/seaP/Pa
Belém/Pa, 27 de abril de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 68 da lei nº 8.666/93.
rESolVE:
art.1º- designar a servidora raQUEl do NaSciMENTo PiNTo liMa, ma-
trícula 5960250, coordenadora de Trabalho e Produção, para atuar como 
fiscal do Convênio nº 009/2022, celebrado entre esta Secretaria de Esta-
do de administração Penitenciária - SEaP e a Executiva Serviços Técnicos 
Especializados lTda, o qual tem como proposta alocar mão de obra car-
cerária de 50 (cinquenta) internos em regime fechado, custodiados nesta 
Secretaria, na atividade laborativa de serviços de 05 (cinco) mestres de 
obra, 15 (quinze) pedreiros, 15 (quinze) ajudantes, 03 (três) encanadores, 
03 (três) eletricistas, 02 (dois) serralheiros e 07 (sete) pintores, de acordo 
com o especificado no Plano de Trabalho.
art.2º- deliberar que a servidora supracitada atue em conformidade com 
o estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência 
final do referido instrumento.
art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 791670

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N° 137/2022 – ccoNV/dLcc/GaB/seaP/Pa
Belém/Pa, 27 de abril de 2022.
o Secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais.
coNSidEraNdo o disposto no art. 68 da lei nº 8.666/93.
rESolVE:
art.1º- designar a servidora ariaNE dE cáSSia rEiS da SilVa, matrícula 
57221053, Agente Penitenciário, para atuar como fiscal do Convênio nº 
004/2022, celebrado entre esta Secretaria de Estado de administração Pe-
nitenciária - SEaP e a Prefeitura Municipal de Bragança, o qual tem como 
objeto a absorção, pela Prefeitura Municipal de Bragança, de mão de obra 
carcerária de 10 (dez) pessoas privadas de liberdade, em cumprimento 
de regime semiaberto, custodiadas no Sistema Penitenciário do Estado do 
Pará, para a atividade laborativa de manutenção e limpeza, de acordo com 
os termos descritos no Plano de Trabalho.
art.2º- deliberar que a servidora supracitada atue em conformidade com 
o estabelecido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência 
final do referido instrumento.
art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 791676

.

.

errata
.

PORTARIA publicada no Diário Oficial Nº 34.948 de 27 de abril de 2022,
oNde se LÊ: PorTaria Nº 573/2022
Leia-se: PorTaria Nº 166/2022

Protocolo: 791477
PORTARIA publicada no Diário Oficial Nº 34.948 de 27 de abril de 2022,
oNde se LÊ: PorTaria Nº 149/2022
Leia-se: PorTaria Nº 816/2022

Protocolo: 791478

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo ao coNtrato 033/2019
termo aditivo: 4
data da assinatura: 29/04/2022
Exercício: 2022
Classificação do Objeto: Outros
Motivo: alteração do Nome Empresarial

Justificativa: Alteração no nome empresarial da empresa EXECUTIVA SER-
ViÇoS TÉcNicoS ESPEcialiZadoS lTda para  l M MoTa SErViÇoS ES-
PECIALIZADOS LTDA, conforme o Ato de Alteração, certificado em registro 
no dia 05/04/2022, sob n° 81200000242238.
contrato: 033/2019
contratado: l M MoTa SErViÇoS ESPEcialiZadoS lTda
cNPJ: 06.336.443/0001-34
Endereço avenida alcindo cacela, 1264, Edifício Empire center, sala 804, 
Umarizal, Belém-Pa, cEP 66.033-230.
ordenador: SaMUElSoN YoiTi iGaKi - Secretário de Estado de adminis-
tração Penitenciária

Protocolo: 791642

.

.

aPostiLaMeNto
.

aPostiLaMeNto ao coNVÊNio Nº 012/2019
2º apostilamento ao coNVÊNio Nº 012/2019 QUE ENTrE Si cElEBraM a 
SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária E a PolÍ-
cia ciENTÍfica do Pará - PcP.
Objeto: Este apostilamento tem por objeto retificar a fonte do recurso do 
Convênio n° 012/2019, conforme especificado abaixo:
O presente instrumento retifica a fonte do recurso da cláusula quinta do 
convênio n° 012/2019, onde se lê “fonte do recurso: 0262”, leia-se 
“fonte do recurso: 0101”.
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições do Convênio n° 012/2019.
Belém/Pa, 29 de abril de 2022.
SaMUElSoN YoiTi iGaKi
Secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 791757

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portarias de GratiFicaÇÃo de teMPo iNteGraL
Portaria N°1145/2022-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 29 de abril de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE;
art. 1º - coNcEdEr ao servidor faBio alEXaNdrE loBo GUiMaraES, 
matrícula funcional nº 57192412/1- ocupante da função de auxiliar de 
Informática a Gratificação de Tempo Integral no percentual de 50% no 
incidente sobre o padrão do vencimento do cargo exercido, a contar de 
01/04/2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 791602
Portaria Nº 1146/2022 – dGP/seaP 
Belém/Pa, 29 de aBriL de 2022.
Nome: MilToN dE oliVEira SoarES, Matrícula nº 57209667/1; cargo: 
agente Penitenciário.
assunto: licença Paternidade.
Período: 22/04/2022 a 11/05/2022. (20) dias
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 791605
Portarias de FUNÇÃo GratiFicada
Portaria N°1144/2022-dGP/seaP/Pa
Belém-Pa, 29 de abril de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE:
art. 1º - EXclUir da PorTaria N° 96/2022- dGP/SEaP/Pa de 27/01/2022, 
publicada no doE n° 34.846 de 28/01/2022, MaTHEUS MarTiNS BElo 
MARINHO, matrícula n° 5950062/1, da Função Gratificada de Supervisor 
de Equipe Penitenciária - GSEP, com lotação no Presídio Estadual Metropo-
litano ii – PEM ii, a contar de 30 de abril de 2022.
art. 2º - dESiGNar ValErio MarcoS da SilVa BorGES, matrícula nº 
5953879/1, para exercer a referida função na unidade penal, a contar de 
01 de maio de 2022.
lUiZ fErNaNdo PaES dE QUEiroZ
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 791697

secretaria de estado
de cULtUra

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 230/22 de 29.04.2022
Servidora: luciana cristina akim da Vitória
cargo: Técnica em Gestão cultural
Matrícula: 54185767/3
Período de Gozo: 06.05.2022 a 03.09.2022, 120 (cento e vinte) dias
referente aos Triênios: 24.11.2010 a 23.11.2013 (60 sessenta dias), 
24.11.2013 a 23.11.2016 (60 sessenta dias).

Protocolo: 791669


